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CONTRATO DE LOCAÇÃO
N.o 000481 22

LocATÁnta: oRBrs

nazÃo socrAl: oRBIS DTsTRIBUICAo DE ALTMENTos
LTDA

CNPJ: 97 .550 .909/000 I -5 5

UIIIDADE: RUA VITOR ANGELO F'ORTUNATO, 413 - JARDIM
ALVORADA - JANDIRA / SP - CEP: 06612-800

OBJETO DO CONTRATO: 40 COLETORES DE DADOS
SKORPIO X3 + 05 COLETORES DE DADOS SKORPIO X3
BACKUP + 40 BATERIAS ADICIONAIS + 10 CARREGADORES
DE 04 POSrÇÕES + 0l BERÇO DE COMUNTCAÇÃO +
ACESSORIOS.
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coNTRATo DE r,ocaçÃo or naÁgunvas E EeurpAMENTos N.000481 22

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado a empresa BACKUP AUTOMAÇÃO f
EQUIPAMENTOS rUnOnUçÃO E rXrOnrlçÃO EIRELI, inscrita no CNpJ:
21.198.03510001-57, situado na Rua Engeúeiro Pegado, 1269, Yila Carrão - São Paulo/SP - CEP:
03430-003, neste ato representada por DANIELA LONGO DE FREITAS, brasileira, empresária,
solteira, portadora da c&ula de identidade RG N" 28.841.712-4; inscrita no ÇPFÀ4F N" 193.520.578-13,
residente e domiciliada em São Paulo/SP, de ora em diante denominada simplesmente "LOCADORA" e

de outro lado a empresa ORBIS DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:
97.550.909/0001-55, situado na RUA VITOR ANGELO FORTUNATO,4I3 - JARDIM ALVORADA -
JANDIRA / SP - CEP: 06612-800, neste ato representada por BERNARDO JOSE DE OURO PRETO
SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG no 37.060.205-5 SSP/SP
inscrito no CPF/MF sob no 480.246.511-49 e VICTOR DO NASCIMENTO LEAL JUNIOR, brasileiro,
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n" 10.999.607 SSP/SP inscrito no CPF/IVÍF sob
n" 055.446.048-35 ambos domiciliados na Capital do Estado de São Paulol, doravante denominada
simplesmente "LOCATÁRIA". As partes supra qualificadas têm, entre si, justo e acordado o presente
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE II&(QUINAS E EQUIPAMENTOS, que será regido pelas
cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento, convencionadas no
presente instrumento particular.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO DO CONTRATO

A LOCADORA declara atraves do presente que é legítimo proprietário e possuidor dos seguintes bens
móveis que seguem discriminados no ANEXO I que é parte integrante do presente instrumento e por
meio deste transfere a LOCATÁRIA a posse direta dos bens móveis discriminados no ANEXO I,
mediante pagamento do valor determinado na cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no ANEXO I estão liwes de defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possam dificultar ou impossibilitar a sua normal utilização.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A partir do recebimento do equipamento, correm por conta da LOCATÁRIA tanto as despesas
necessárias à conservação e reparos que se façam necessários nos referidos equipamentos no tocante a
manutenção (exceto por desgaste natural) dos equipamentos, objetos deste contrato, bem como,
eventuais despesas de fretg tais como a ida e volta dos referidos equipamantos, cujo conserto tenha de
ser realizado fora da sede da LOCATÁRIA.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A LOCADORA atraves do presente instrumento particular entrega em locação à LOCATÁRIA os
equipamentos relacionados no AIIEXO I, mediante pagamento dos valores estabelecidos na
CLAUSULA TERCEIRA e as condições previstas da CLAUSULA SEGUNDA,
LOCATÁRIA faça deles, o uso normal a que se destinam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

cútiTRÂ'ip Dt tügqçÃo Ns 0ú0491...2?
i.aJürDCRÂ: BACKUP ÀrJTOti4AÇÃO E iQUrtrtrtulENICr |MP'JRIÂçÂC E EXPOffrr.ÇÃú EtÊELi . CNÊJ :i.198.ú351ú0ú1-57
:.ccaiÁqlq: r:agts orETR:$i-ilaÁÕ ll!: Á,1.i,14ÍN:os tÍDA - cirpi: 97-siô.s$g/occ1;ss

%\
o

^\Q)

2 dê7



U-
(P*n

ó pitô da tocação será pr.-iêÀd-i"A#dàoó,"-á-ôóriar -d"-daa-âê-iáiiáayénirés;-Aô;

equipamentos. Com o fim da locação, os bens móveis relacionados no ANEXO I deverão ser restituídos
a LOCADORÁ., nas mesmas condições em que foram recebidos, responsabilizando-se a LOCATÁRIA,
por eventuais danos que lhes possam ocorrer pela sua incorreta utilização e mau uso, ressalvando-se o
eventual desgaste causado pela correüa vtiltzaçáo.

PAR(GRAFO PRIMEIRO

As partes poderão prorrogar o prazs de locação por prazo indeterminadoJbastando a notificação da
LOCATARIA a LOCADORA, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias do prazo assinalado para o
término do contrato, para que a outra parte se manifeste a respeito. O silêncio da paÍe provocada a se
manifestar, presume aaceitaçáo da intenção de prorrogaçáo dopraza da locação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na falta de NOTIFICAÇÃO quanto a prorrogação do prazo da locação por prazo indeterminado, fica
entendido o desinteresse na continuidade do contrato e de seu encerramento na data pactuad4 devendo a
CONTRATANTE, cumprir rigorosamente com o disposto na segunda parte da clausula quinta, sob pena
de arcar com o pagamento dos alugueres dos dias em que permanecer com os equipamentos, além de
multa diária de20%o sobre o valor da locação, por dia de atraso na devolução dos equipamentos.

PAR/IGRAFO TERCEIRO

Caso o LOCATÁRIO devolva os equipamentos desacompanhado da respectiva NOTA FISCAL DE
SIMPLES REMESSA ou declaração conforme estabelecido na segunda parte da clausula quinta,
incorrerá em descumprimento contratual que acarretará ao LOCATÁRIO a obrigação de pagamento de
uma multa diária no valor correspondente ao da locação mensal dos equipamentos, a ser contabilizada
enquanto não for emitida a respectiva nota fiscal de simples remessa ou declaração, necessária Wra a
devolução dos equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA_ Do PREÇO

Pela locação a LOCATÁRIA deverá pagar a LOCADORA o valor de R$ 120,00 (Cento e Vinte Reais)
por mês, por cada equipamento que segue relacionado no ANEXO I. O primeiro pagamento ocorrerá via
recibo/boleto bancário, que serão emitidos junto com a Nota Fiscal de Remessa de Locação, e terão
como vencimento o praza de 28 dias, e os demais subsequentemente. Se houver diárias e/ou cobranças
adicionais, o recibo/boleto será emitido com vencimento para 15 dias a contar da data do evento. Caso
não seja possível reollizar o pagamento por meio de boleto bancário, a LOCATÁRIA deverá efetuar o
pagamento diretamente na sede da LOCADORA' sempre obedecendo ao prazo de vencimento, restando
estábelecido que para cada pagarnento u IOCaOORA fornecení a fOCafÁruA o.respectivo recibo de
pagamento, identificando e discriminando os equipamentos e os valores cobrados.

PAR/IGRATO ÚNICO

O praza de reajuste do aluguel será anual e será adotado o índice geral de preços - mercado (IPCA) dos
últimos 12 (doze) meses, ou em sua falt4 por outro Índice que o teúa substituído ou
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Em caso de mora da L6çATÁRIA quanto aopagamento do aluguel e encargos locatícios' qualquer que

seja o atraso, sofrer.á 
" 
íí".ã"ú,i"r ."r*#ã;;;;;;;?"b"1" d" tlibunal de Justiça do Estado

de São paulo, sobre o uulo, corrigido ,*i."r+;ü;;;"á; aeroz'l*z por cento) a título de multa

moratória e ao valor "üià";;; 
t riria*:"rJ";ffi;;; de.lo/o ('* *t cento) ao mês' além de

honorários advocatícios-à;iú (dez por :"ry;'ff;";iJo, 
ao aeui o, ,- á 

"ouru'ça 
for administrativa

e de2[Vo(vinte por cento) se a cobrança for judicial'

CLAUSULAQUINTA-DAENTREGADOSEQIIIPAMENTOS 

Ií

A entrega inicial dos equipamentos será realizada pela I OCADORA a LOCATÁRIA mediante nota

fiscat de simples ,"rn riq que deve *"#t""íi "U1tq'lgtP:""e 
o nome do produto' suas

especificidades^ e quantidade, bem 
""1r", 

;;;;; u ióõefÁnfl-- ""nif'"ut-se 
de szu estado de

conservação " 
tor"ro*."rrto. Ao final ao 

"ont 
uio os equipayef"t;J;;;t;à!t'"t p"tu L0CATÁRIA

a LocADoRA,r"di#;;;;;; dr"ufã. ,i.pü;;;ü ou declaraeao especíriõa para.empresas isentas

de LE., que deve #;;;rigatoriamenã;;;;'a" ptodt'to"'L' especinôioades e quantidade'

bem como, deverá 
"r-õõeoOú""ertifrcar-sJ 

i" tã" átt"«i de conservação e funcionamento'

CLAUSULA SEXTA _ DA OBRIGÀÇÃO DAS PARTES

l) São obrigações da LOCADORA:

a) Receber o Pagamento do aluguel; 
.

b) Fornecer 
'""túo 

de aluguel edemais encargos

í "d5j# t"":''llt"m*m"1"*:'"â:,Tã"9J; 
em perreito estado de conservação e

y"*ffi[:# m,hfr:"-ü. *r Tp"çã9 .ao. "qu'p:Tlo 
locado, conrorme disposto na

.LAUSULA SETIMA e parágrafos' .o,n o"ríraioude de cànstatação de eventuais defeitos' que possam

vir a causar danos no equipamento e atrasos "" 
ãi-i"io"o" da LoCATÁRIA'

2) São obrigações da LOCATÁnre:

a)NãoimpossibilitarqueaLOCADORAfiscalizeacorreta-utilizaçáodosequipamentoslocados.
b) Não contratar empresa ou,u n.91,93o-ã,,".,iço, a" u,,iitã""ia t&nica-e^manutenção dos

equipamento, J#;;;":; ÀNsxo-], '"rn 
uoúiruça" ")(p'Ltt" 

t LoCADORA' sob pena de

", i*lg#,H;l'-t"Tffifn;?,',"';*'":"Ho'{o1 ;g1'xu'"n'os' 
com correta vent,ação e

enagizaçío,".*;;il;d"dic,"i^","JãJJil;J; 
peulbCAooRA e no manual de instruções

., ltff H#ffiffffiÍJt5i! !ii[r["]ilY: u:'" 
:*]'ou" 

t eatizada P:' 
pu't' de terc êiros

sobre a, maq.rinã, locadas, defendendo-Lssa maneira' "t 
diJ;;h; pott" i'áit"tà e propriedade da

LOCADORA.
e)Restituirosequipamentos,findaalocação,noestadoemquearecebeu,salvasasdeteriorações

naturais ao uso regular'

CLÁUSULA SÉTTNM. LOCAL DE USO

LocArÁRIA compromete-sea-utilizar :"-?*X1':T?l:tj*:"*"1T%1l1:'H:fff§"Jáfi"i!:A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar o equlpamelrr'u' uu'rvLv :n'no-óllpJ: 97'550'909/0001-55'

em oRBrs orsrmsúiõÀo PPi*HIl3s ,1T?ii;Bil;*uo*-A - TANDIRA / sP -

:,U:y;.*f T,T3fl'f$3#rt"iffiiliôoíil 
jÀriõiü'EivoRADA-TANDIRA/sP-
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CEP:06612-800, ou da forma que melhor lhe atender. Devendo em caso de necessidade de mudança de
local, informar o mesmo e obter attorizaçáo por escrito da LOCADORA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA se compromete atraves do presente instrumento a manter o maquiruário locado em
perfeito ,estado de operação. Uma vez que constatado algum defeito no equipamento deverá a
LOCATARIA abrir um chamado atraves do e-mail comercial@backupqplomacao.com.br.com.br, e

confirmar o recebimento. A LOCADORA ao tomar ciência do chamado em aberto promoverá, desde
que conteúa todas as informações, a abertura de um RELATÓruO pg ATENDIMENTO.

PARÁGRAFO §EGUNDO

Após a abertura do RELATORIO DE ATENDIMENTO e ACESSO OS EQUIPAMENTOS a
LOCADORA terá um prazo de 03 dias úteis para análise no laboratório do equipamento danificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O equipamento levado à laboratório será analisado e sendo possível seú consertado pela LOCADORA,
contudo, uma vez que constatado que o equipamento não tem conserto e que o defeito decorreu de mau
uso por parte da LOCATÁRIÁ, será realizado um orçamento, seja para reposição de peças, seja para

aquisição de novo produto. Este orçamento será enviado para a LOCATÁRIA para aprovação no prazo
improrrogável de 15 dias, restando a LOCATÁRIA a possibilidade de recusá-lo de forma fundamentada
dentro do prazo acima estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO

Não havendo recusa da LOCATÁRIA quanto ao orçamento apresentado, ou havendo recusa, esta for
manifestamente infundada, será emitido um boleto para pagamento de indenização no valor do
equipamento, peças e,/ou acessórios, conforme orçamento, para pagamento na data do vencimento do
aluguel, servindo o comprovante de pagamento como recibo e quitação da indenização.

CLAUSULA OITAVA_ UTILIZAÇAO DO EQUIPAMENTO

A LOCATÁRIA comprometsse a utilizar os equipamentos, objetos do presente instrumento,
exclusivamente para a finalidade a que se destina.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Pelo presente instrumento a LOCATÁRIA confessa-se depositária dos bens, ora
responsabilizando-se, por seu correto uso e garantindo sempre os equipamentos em
conservação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica vetada qualquer rúilização fora do padrão estabelecido nesta cláusula sob
contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

CLÁUSULA NONA - TRANSFENÊXCT.q.

em seu poder;
bom estado de

CüNTRATT: DE tocEÇÃo r\:q 0604*1...22
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do presente instrumento, sem concordância por escrito da outra parte. A falta do cumprimento das

disposições acima implicarâ na rescisão do presente instrumurto, não obstante a obrigatoriedade da

devolução dos bens empregados e das penalidades decorrentes da inobservância desta cláusula.

CLÁUSIJLA DECIMA - SEGURO E PROTEÇÃO NOS EQUIPAMENTOS
A LOCATÁRIA compromete-se a contratar seguro para os equipamentos contra qualquer perda ou

dano, inclusive para os casos de incêndio, tudo por sua contâ e risco, pão havendo por parte da

LOCADORA qualquer obrigação a titulo e ressarcimento de despesas. As apólices relativas ao seguro

em questão deverão ser apresentadas a LOCADORA sempre que solicitadas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO

E devida indenização por perdas e danos quando ocoffer a deterioração total ou parcial dos

equipamentos objetô do-presãnte instrumento motivadas pelo mau uso. É devida a indenização por
perdas e danos decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocorrer perda,

roubo, furto dos equipamentos, ou ainda quando ocorrer a cessão ou sublocação sem autorizaçáo e em
casos de incêndio. E também devida a indenização quando a deterioração total ou par.cial dos

equipamentos, conforme acima mencionado, ocoÍrer enquanto estiverem na posse da LOCATARIA ou

em trânsito para serem devolvidos a LOCADORA, restando pactuado que a indenização, quaisquer que

sejam as motivações acima mencionadas, corresponderá ao valor de mercado de um novo equipamento
na data do pagamento, e será quitada conforme procedimento exposto no parágrafo quarto da clausula

setima. Em caso de inobservância de quaisquer das obrigações assumidas no presente instrumento,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, dará lugar a rescisão imediata deste

contrato, independentemente da penalidade cabível na especig. SendoJhe conveniente, poderá a

LOCADORA, neste caso, promover a remoção dos bers, ficando isento de responsabilidade de qualquer

prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse direito possa acarretar à LOCATARIA, direta ou
indiretamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MULTA

Por se tratar de um contrato de locação de bens móveis em que a LOCADORA realizou investimentos
para atender a LOCATÁRIA fica esta, em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusula

contratual, obrigada a pagar a LOCADORA uma multa por quebra de contrato a qual se refere ao valor
total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ FALÊNCIA

Em caso de falência da LOCATÁRIA fica o presente ajuste rescindido de pleno direito, cabendo a

restituição dos equipamentos pela respectiva rnassa, na forma de legislação falimentar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ FORO

As partes elegem, para resolução de qualquer divergência resultante do presente instrumento que não

possa ter sido solvida amistosamente, o foro da cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiada que seja. E por estaÍem assimjustas e

contratadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito.
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IANEXO I

CoNTRATO fix1481-22

oRBrs DlsrRrBrrrcAo DE ALTMENT'' LTDA inscrita no cNpJ: g7 -550-90910001-55, situado na

RUA VITOR ENCEI-O rOúUNATO, +T: - íENOTM ALVORADA - JANDIRA / SP - CEP: 06612-

800.

»rscmÇÃo Dos EQUTPAMENToS LocADos

São Paulo, 03 de maio de2022'

DAMELALONGO
LOCADORA

13
Ánoo.tosB or
T,

ORBIS
VICTORDO
loclrÁml

hTDA
SANTOS

I

I
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rrsrruuwruor
JOYCETURESSO
nCt +A.ZOO.SSO-X - CPF: 316j67 '218-86

rrsrruumuoz
NOMECOMPLETO:
RG: CPF:

VALOR DA tocAçÃo / MÊS = Rs 4'gn,0o

COLETOR DE DADOS SKORPIO X3

COLETOR DE DADOS SKORPIO X3 BACKUP
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